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 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS


LEI MUNICIPAL Nº 6.740, DE 25 DE MARÇO DE 2008

Dá nova redação ao § 2º, do art. 2º, da Lei nº 6.680, de 20 de novembro de 2007, que autoriza o poder público a conceder anistia a edificações irregulares no Município de Divinópolis, estabelecendo parâmetros para a sua regularização.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 2º, do art. 2º, da Lei nº 6.680, de 20 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º.....................................................................................................................

§ 2º As edificações enquadradas no inciso II deste artigo poderão ser aprovadas, e cobrar-se-á 75 % (setenta e cinco por cento) do valor da taxa cobrada para levantamentos regulares.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 25 de março de 2008.


Demetrius Arantes Pereira      Kelsem Ricardo Rios Lima


Prefeito Municipal                      Procurador Geral




Dárcio Abud Lemos



Secretário Municipal de Planejamento

Projeto de Lei EM-004/2008

Publicada no Jornal Oficial nº 287, de 27.03.08
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